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Cria o F·ando de Ensino P: 
fissional e dá outras pr< 
vidências. 

A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

ARTIGO 1º - Fica instituido na Prefeitura lVIunicip< 
vinculado ao Departamento de Educação e Cultura, o Fundo de Ensino Profil 
sional, destinado a atender programas de formação de mão de obra espe9: 
lizada. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A aplicação dos recursos do Funé 
de Ensino Profissional far-se-á mediante programas prÓprios anuais e plu
rianuais, aprovados por ato do Executivo. 

ARTIGO 2º - O Fundo de Ensino Profissional tem pc 
finalidade fornecer recursos extraordinários para formação de mão de obr 
especializada visando, dentro dos recursos disponiveis-, atender as neces< 
dades do mercado de trabalho local, competindo-lhe: 

.-

I - Contribuir para a construção, ampliação, repar 
ção e manutenção de prédios, instalaçÕes e equipamentos escolares para 
ensino profissional; 

ferramentas, material 
ensino profissional; 

II - Contribuir para a aquisição de equipamentos, , ' , 
didatico, de pesquisas e de trabalho, necessarios E 

III •' - Pagar o pessoal do corpb docente e administrai , . 
vo necessarlos ao ensino profissional; 

IV Fomentar a criação ou expansão de cursos prc 
fissionalizantes, no setor empresarial ou de ensino privado ou pÚblico; E 

V - Conferir bolsas de estudos, gratuitas ou sujei 
tas a restituição. 

ARTIGO 3º - Constituem recursos do Fundo de Ensir 
Profissional: 

juridicas de direito 
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privado; 

II - Auxilies e subvençÕes das administraçÕes direi 
ou indireta dos Governos Federal, Estadual ou outros lV!unicipios; . 

III -. 
que lho sojam configurados 
~JoncS don Crunpon;' 

IV -
ros, doodq. quo autorizados 

- ' -Dotaçoes orç&ilentarias, subvençoes e 
nos orçamentos da Prefeitura Municipal 

Contril.nd.çÕos do GovocnO:J e Eutid.rtJeD , -pelo::5 orgaos competentes; 

auxilie 
de s~ 

, . , ' . 
de credlto do proprlo 

V - tTuros _do ~.tcpÓsi tos ou rosul taàos 
Fundo de Ensino Profissional; 

de 
~ 

oper::1çocs 

(segue) •• 
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VI- Resultado da venda de produtos manufaturados o 
industrializados nas escolas e de material inservivel; .. 

VIT - Resultados de trabalhos prestados a terceiros, 
pelas entidades integrantes do Fundo; 

VIII -' Créditos operacionais provenientes de taxa e o 
preço arrecadado.do corpo discente; 

, . 
IX 

tecipação de recursos do 
- Emprestimos e financiamentos contraídos 
Fundo; e 

por an 

- , naçao especlfica, 
X - ·Quaisq_uer outras renda·s e . eventuais, com desti-

q_ue possam ser incorporadas ao Fundo de Ensino Profi 
sional. 

PARÁGRAFO lQ - Os recursos de q_ue trata este artig 
serão recolhidos em estabelecimentos de crédito em conta especial denomi~ 
da Fundo de Ensino Profissional, obedecidas as normas legais de processa
mento. 

PARÁGRAFO 29 - A liberação das parcelas do Fundo d< 
Ensino Profissional será periÓdica e automática, de acordo com a programa· 
ção financeira .estabelecida em orçamento. 

ARTIGO 4º - O· Departamento de Educação e Cultura d< 
Prefeitura, terá sob sua incumbenci~ a administração do Fundo de Ensino 
Profissional. 

, ARTIGO 5º - O Chefe do Departamento de Educação 
Cultura encaminhara, ate o dia lO do mes seguinte, o balancete da receita 
e da despesa do Fundo de Ensino Profissional, acompanhado da respectiva d 

~ ' , . . 
cumentaçao ao Departamento de Finanças q_ue, por sua vez, encamir~ara at 
o dia 3l de março do exercicio seguinte, ao Tribunal de Contas do Estado, 
a demonstração da receita ~ despesa do ano anterior. 

ARTIGO 69 - Os recursos do Fundo de Ensino -Profis
sional poderão ser aplicados em garantia de empréstimos e financiamentos, 
contraídos especificamente para a realização dos objetivos mencionados r, 

artigo 2º desta Lei, até o lL~ite de Cr$ lO.ooo.ooo,oo (dez milhÕes de 
cruzeiros). 

ARTIGO 7º - Fica o Executivo autorizado a celebrai 
convênios com entidades publicas ou particulares, visando a realização de 
objetivos.do Fundo. 

ARTIGO 89 - Os orçamentos anuais e plurianuais 
~ , 

Prefeitura consignarao os recursos necessarios ao Fundo de Ensino Profis-
sional, centralizando todas as verbas destinadas à concessão de sua obri1 
ção e funcionamento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No exercicio em que se der a in 
talação do Fundo de Ensino Profissional ser-lhe-ão transferidos os saldo 
das verbas destinadas ao Ensino Profissional do orçamento vigente. 

ARTIGO 9º - No caso de liq_uidação do Fundo de Ens 
no Profissional, o seu acervo reverterá ao PatrimÔnio l'l':unicipal, depois 
pagas as obrigaçÕes, ou incorporado ao patrimÔnio de Entidade Municipal 
que venha a ser criada para a manutenção do Ensino Profissional. 

--~-~---~----------- -------
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. , 
ARTIGO 10 - O Executivo Municipal rêgulamentara . , 

~nstalara o Fundo de Ensino Profissional por Decreto. 

. , 
ARTIGO ll - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, - , revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos, a 
08 de novembro de 1973. 

A 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito, a 
oi to dias do mes de novembro do. ano de mil novece:q_tos e s.etenta e tres. 

Terezinha ~tos KÓjio. 
f Chefe de G'binete · 

SSO/DA/GXMG/vgn. 


